
 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

Tratam os autos do processo de prestação de contas do exercício de 2020 do 

Município de Laranja da Terra. A análise técnica, no que concerne à matéria relativa 

à gestão fiscal, foi realizada pelo Núcleo de Controle Externo de Auditorias e Gestão 

Fiscal – NGF, instruída no Relatório Técnico 74/2022-6 (Processo TC 2410/2021-8, 

peça 80), no qual se identificou achado que resultou na opinião pela oitiva do 

responsável, com base no art. 126 do RITCEES em relação ao seguinte achado: 

3.4.8 Inscrição de Restos a Pagar não processados, sem suficiente 

disponibilidade de caixa (art. 1º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000). 

Corroborando com a proposta do RT 74/2022-6, foi proferida a Decisão SEGEX 

214/2022-1, com a consequente citação1 do Prefeito do Município de Laranja da 

Terra, no exercício de 2020, Sr. Josefa Storch, em relação ao achado narrado.  

Regularmente citado, foi protocolado pelo Gestor Defesa/Justificativa e Peças 

Complementares, conforme protocolo 07568/2022-7. 

                                                           
1
 Por meio do Termo de Citação 122/2022-1. 
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Assim, conforme Despacho 17338/2022-1, os autos foram encaminhados a unidade 

competente para análise e instrução.  

1. INDICATIVO DE IRREGULARIDADE NARRADO NO RT 74/2022-6 

 

1.1 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, SEM SUFICIENTE 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA (ITEM 3.4.8 do RT 74/2022-6) 

Base normativa: Art. 1º, § 1º, da Lei Complementar 101/2000. 

Responsável: Sr. Josefa Storch – Prefeito do Município de Laranja da Terra no 

exercício de 2020.  

SITUAÇÃO ENCONTRADA:  
 
Conforme relatado no RT 74/2022-6: 

Na análise dos dados apresentado no Sistema Cidades, verificou-se que não 

foi observado pelo Poder Executivo o limite de inscrição de restos a pagar 

não processados na Fonte de Recursos “001 - Recursos Ordinários”, 

apresentando saldo negativo no montante de R$ 130.468,98, conforme tabela 

abaixo: 

Tabela 1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 
– Fonte de Recursos 001- Recursos Ordinários - Valores em reais 

 

Fonte: Processo TC 02410/2021-8 - PCA/2020 

Assim, do ponto de vista estritamente fiscal, constatou-se que em 31/12/2020 

o Poder Executivo analisado não possuía liquidez para arcar com seus 

compromissos financeiros, descumprindo o dispositivo legal previsto no art. 

1º, § 1º, da LRF. 

A inscrição de Restos a Pagar não processados, sem suficiente 

disponibilidade de caixa, configura irresponsabilidade na gestão fiscal, na 
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medida em que afeta o equilíbrio das contas públicas, e constitui crime contra 

as finanças públicas, previsto no art. 359-F do Decreto Lei 2.848/1940 (com 

alterações). 

Desta forma, sugere-se a oitiva do responsável para que apresente as 

justificativas que julgar necessárias, acompanhadas de documentação 

pertinente. 

 

JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELA DEFESA: 
 
 
Em suas justificativas, o Sr. Josefa Storch, Prefeito do Município de Laranja da 

Terra no exercício de 2020, assim se manifestou: 

TÓPICO 3.4.8 – INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS SEM SUFICIENTE DISPONIBILIDADE DE CAIXA.  

O Relatório Técnico N.º 00074/2022-6 indica inobservância do limite de 

saldo por fonte de recurso na inscrição de restos a pagar não processados 

do Exercício de 2020 (Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal (RGF)), na 

fonte 001 – Recursos Ordinários.  

Transcrevemos abaixo, os valores apurados no encerramento do Exercício 

de 2020, demonstrando os saldos das contas bancárias e das contas do 

ativo realizável do Poder Executivo no dia 31/12/2020, deduzindo os restos 

a pagar e obrigações financeiras, a fim de demonstrar os saldos por fonte 

nas diversas fontes de recursos, especialmente a fonte 001 – Recursos 

Ordinários.  

Tabela D (apuração do Superávit Financeiro do Exercício de 2020 – Poder 

Executivo): 
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Nota 1: PMLT = Prefeitura Municipal de Laranja da Terra; FMS = Fundo 

Municipal de Saúde de Laranja da Terra; FMAS = Fundo Municipal de 

Assistência Social de Laranja da Terra.  

Nota 2: Os saldos deficitários das fontes de recursos 111 (R$ 158.866,06), 

112 (R$ 75.582,04), 113 (R$ 2.344,60) e 990 (R$ 301,95 - parcial) foram 

cobertas pela fonte 001 – Recursos Ordinários. O valor de R$ 301,95, 

apesar de pertencer à fonte 990, não possui receita equivalente, devendo 

ser deduzida na fonte 001 – Recursos Ordinários. 

Nota 3: As contas contábeis relativos a Crédito a Curto Prazo (Ativo 

Realizável) referem-se às contas 11321XXXX – Tributos a Recuperar / 

Compensar – Consolidação, 11351XXXX – Depósitos Restituíveis e Valores 
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Vinculados – Consolidação, e 11381XXXX – Outros Créditos a Receber e 

Valores a Curto Prazo – Consolidação.  

Conforme demonstrado na Tabela D acima, vê-se que havia saldo suficiente 

na fonte 001 – Recursos Ordinários para atender aos restos a pagar 

processados e não processados do Exercício de 2020 e de Exercícios 

anteriores, incluindo as obrigações financeiras e eventuais saldos 

deficitários de outras fontes de recursos, conforme demonstrado abaixo:  

Tabela E (Fonte de Recursos: 001 – Recursos Ordinários no encerramento 

do Exercício de 2020): 

 

Se analisado no contexto do Anexo 5 (RGF), considerando apenas as 

disponibilidades de caixa bruto da fonte 001 – Recursos Ordinários, no dia 

31/12/2020, e as deduções de restos a pagar processados e não 

processados, e das obrigações financeiras; então, teremos os seguintes 

resultados:  

Tabela F (Evolução da Fonte de Recursos: 001 – Recursos Ordinários, 

conforme Anexo 5 – RGF do Poder Executivo, no encerramento do 

Exercício de 2020): 

11/14

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 97710-D9B86-604E8



 

 

Núcleo de Controle Externo de Auditoria e Gestão Fiscal – NGF 

 

 

 

Vê-se que o Poder Executivo observou os limites de saldo para inscrição de 

restos a pagar não processados do Exercício; e cujo saldo antes da 

inscrição, no encerramento do Exercício de 2020, era de R$ 2.685.483,16.  

Considerando a disponibilidade de caixa líquida apurada na Tabela F (R$ 

2.060.349,68); considerando os saldos deficitários das fontes 111, 112 e 

113 (somatório de R$ 236.792,40) evidenciados na Tabela D, que devem 

ser cobertos pela fonte 001 – Recursos Ordinários; chegamos ao mesmo 

resultado da Tabela E, ou seja, o valor de R$ 1.823.556,98.  
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Confirma-se assim, a existência de saldo suficiente para a inscrição de 

restos a pagar não processados do Exercício de 2020, e afasta-se a 

inconsistência do tópico 3.4.8.  

Assim, aguardando parecer favorável pelo afastamento dos indicativos de 

inconsistência, encaminhando os esclarecimentos exigidos, bem como, os 

documentos necessários.  

Face ao exposto, requeiro a Vossa Excelência e ao Conselheiro Relator, a 

apreciação, colocando-me à disposição para outros esclarecimentos, se 

necessário. 

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS:  

Quanto ao presente indicativo de irregularidade, o Gestor afirma que havia saldo 

suficiente na fonte 001- RECURSOS ORDINÁRIOS para atender aos restos a pagar 

processados e não processados do exercício e de exercícios anteriores, incluindo as 

obrigações financeiras e eventuais saldos deficitários de outras fontes de recursos. 

Em sua defesa o Gestor alega, partindo dos saldos das contas bancárias (Contábil), 

que em 31/12/2020 o saldo da Disponibilidade de Caixa Bruta na fonte de recursos 

001- RECURSOS ORDINÁRIOS era de R$ 2.905.853,19, e após a dedução das 

obrigações financeiras e da inscrição dos restos a pagar empenhados e não 

liquidados do exercício, o saldo da Disponibilidade de Caixa Liquida seria de R$ 

2.060.349,68, observando assim o limite para inscrição de restos a pagar não 

processados do exercício. 

Entretanto, conforme o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a 

Pagar - Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 2020 do 

Poder Executivo, (Prestação de Contas Anual 06120/2021-5, Peça 070),  o saldo 

da Disponibilidade de Caixa Bruta na fonte de recursos 001- RECURSOS 

ORDINÁRIOS em 31/12/2020 era de R$ 707.574,68, e após a dedução das 

obrigações financeiras e da inscrição dos restos a pagar empenhados e não 
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liquidados do exercício,  o saldo da Disponibilidade de Caixa Liquida apresentou 

insuficiência financeira no montante de R$ 130.468,98. 

Na análise dos documentos apresentados não foi possível confirmar as alegações 

apresentadas quanto a disponibilidade de caixa na fonte de recursos 001- 

RECURSOS ORDINÁRIOS, destacando-se que não foram apresentados 

documentos e esclarecimentos quanto a divergência no saldo informado pelo Gestor 

em sua defesa e o constante no Sistema CidadES para a Disponibilidade de Caixa 

Bruta na fonte de recursos 001- RECURSOS ORDINÁRIOS. 

Assim, temos que não é possível afastar a irregularidade apontada e, nesse sentido, 

opinamos no sentido de que seja mantido o indicativo de irregularidade. 

2. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a responsabilidade do Prefeito do Município de Laranja da Terra, 

Josefa Storch, no exercício de 2020, em relação ao indício de irregularidade, 

narrado no RT 074/2022-6, no que concerne à matéria relativa à gestão fiscal. 

Assim, no que se refere ao indicativo de irregularidade: Inscrição de restos a pagar 

não processados, sem suficiente disponibilidade de caixa, conclui-se manter o 

indicativo de irregularidade descrito no item 3.4.8 do RT 74/2022-6 

 

Vitória – ES, 10 de maio de 2022. 

 

(assinado digitalmente) 

BEATRIZ AUGUSTA SIMMER ARAUJO 

Auditor de Controle Externo 

Matrícula 202.847 
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